
MOO. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

119  2.14 

de 14 de Abril de 1976.— 

w DUM °Obre a desapropriação de um imóvel que 

menciona e contém outras providências".— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por cens 

representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte Leit— 

e 

	

	1:PT 2. 12  — Pica O Chefe do Executivo Dunicipal autoriza— 

do a proceder a desapropriação amlaavel de um imóvel pertencente / 

ao Sr. Joaquim 'raleio de Andrde Eoreira e Outros, situado c Praça 

Dr. Delfim foreira ng 42, com a área de 6.174,60mts, confrontando / 

pelo lado direito com a Srta. Ivonilda Baldoni Barroso, do lado es—

querdo com o Sr. raulo de Tarso Leal ae ..",breu e poloe fundos com o / 

Sr. João Teixeira da Costa.— 

ARTA. 22 — O imóvel a ser desapropriado ee destina à / 

010 	
Instalação de. 2ede do TO 118 deste cidade.— 

32 . Para atender a despesa autorizada no artigo / 

12  desta lei, fica O Chefe do Executivo nunicipal  autorizado a dis 

pender ati a importãncia do eneco,poo.co (Trezentos Mil Cruzeiros) 

AE22. 42 — Para o cumprinctc ;irias  deapesas com a pregou 

te lei, fica o  Chefe dc r.xecutivo Municipal autorizado a  efetuar o—

peração de Cr4dito coa a Caixa Sconômica Estadual at(5 a iaportncia 

de CRS500.000,00 ( Quinhentos Mil Cruzeiros).— 

rzTg. 52. — Fica tamb4m autorizada a  reforma do referido 

adaptando—se ne normas exigidas para o funcionamento do TO, 

podendo o Sr. Prefeito 1Junicipal dispender com estas despesas até a 



MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

Cerrn-G 

1..;r r2 954 

de 14 de Abril de 19760.. 

importgncia de CRS 200.000,00 ( Duzentos Mil Cruzeiroe).- 

6ç. íara cumprimento das desponta decorrentes com 

a presente lei, fica O CLefe do :zocutivo autorizado a abrir no cor-

rente exercício o er4dito especial do CR$500.000,00 ( Quinhentos / 

41, 	Lii. ..ruzeiros). 
72. - NOD orçamentos futuros rergo consignadas dota, 

çSee próprias para o cumprimento das cbrigl çóec assumidas com a pre - 

sento Lei. 

arig. 8Q. - Revogadas ee diepooiçiec em contrÉrio, entra- 

ra esta Lei em vigor no data de sua publicação.. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento • execução 

desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tgo 

inteiramente como nela se cont&m.- 

Pre-ce e Publique -.e.- 

Prefeitura Municipal de Canta Rita do Sapued, 14 de Abril 

de 1.976.- ( 
----- 

Paulo Aukts Azeve 

PRiataTO 

Joanne. D1 	doai Abrahrio 
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